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llECRE10 N"Oli2/2IRO 

Güãi_lal11pe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTORIA 

DispOe sobre a prcrr~ do ESlado de 
calamidade l'l:tllica no Munidpiode Guadak.,pe 
(Pl)edãaJ!rasprowlêooas. 

A Prefeita Municipal de Guadakipe, Estado do Piaul no U50 de suas atribuições legais 
previstas em Lei e CONSIDERANDO a declaração da O!ganizaçlio Mt.ndiill de Saúde (OMS). que 
classificou como pandemia a doença causada pelo Nollo Coronavlrus (COVID-19), e as orientações 
emanadas pelo Minisléno de, Saúde e Secretaria Est.ldual de Governo; 

CONSIOERANOO que a classificação da silua<;ão mundial do Novo Coronavlrus como 
PANDEMIA significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a poputaçao mundial de forma 
simultânea, não se limitando a locais que jã tenham sido identificadas como de tra~ inte,na; 

CONSIDERANDO que. em 30.01.2020, a Organizat;ao Mundial da Saúde (OMS) declarou 
que o ~rto da doença causada pelo Coronavlrus {COVID-19) constitui Emerg4ncia de Saúde Públka 
de importancia Internacional (ESPII); 

CONSIDERANDO que a ESPII é considerada, nos tC!TnOS do Reguamento Sanitário 
Internacional (RSI), ·um evento emaordmrio que pode constituir um risco de saúde pública para 
outros palses devido a disseminaçllo internacional de doenças; e potencialmente requer uma ~ 
internacional coordenada e imediata"; 

CONSIDERANOO a lei rf' 13.979, de 6 de fevefeiro de 2020, que dispõe sobre medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de import:ância internacional decorrente do Novo 

Coronavlrus; 

CONSIDERANDO a publlcaçllo da Portafia MS rf' 356/2020, que estabelece a 
regulamentaçao e operacionalizaçlio do dispOSto na Lei rf' 13.979/2020, que traz medidas para 
enfrentamento da efnergência de saúde pwlica de ifll)Ortància, internacional decorrente do 
Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que a situaç3o de emergência e de calamidade pública no Estado do 
Piauf tomou necessária a expedição de medidas sanitárias destinadas ao enfrenlameoto da COVlD-19; 

CONSIJERANOO que o Pacto pela Retomada Orgaràada das Atilridades Econômiç.as. 
COVlD-19 (PRO PIAU~. define estratégias para o retomo gradua~ regiona!. e seg.!.!)_t:AlildÕdâs 
atiVidades econômicas , levando em considerar;ao as novas regras sanitâlias .. conlidãs nos protocolos 

gerais e especlficos e principalmente o controle de aglomeraçao de pessoas, como forma de evitar a 
propagaçao doença; 

CONSIDERANDO o CalerldMio de Retomada das Atividades Econômicas e Sociais no 
ambito do Estado do Piauí aprovado pelo Decreto n" 19.085 de 07 de julho de 2020; 

CONSIDERANDO a Nota Técnica n" 10, de 16 de julho de 2020, do Corritê PRO PIAUÍ, 
submetida à apreciaçao e a~ do Comitê de Operações Emergenciais - COE - em reuniclo do 
dia 20 de julho de 2020, recomendando adequaçao do Calendário de Retomada das AIMdades; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 19.116, de 22 de julho de 2020 o qual dispõe 
sobre a adequação do Calendário de Retomada das AtividadeS Econômicas e Sociais, e dá outras 
prOVidências. 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de continuar a estabelecer medidas aptas a 
continuar a evitar contamínaç/Jo e restringir os riscos do COVI0-19; 

DECRETA: 

Art 1". Ficam prorrogadas até 30/09/2020, as medidas sanitárias determinadas pelos decretos 
Municipais rf' 01V2020, nº 012/2020, rf' 013/2020, rP 014/2020, n" 015/2020, nº 016/2020, rf' 022/2020 
e nº 033/2020. 

§ 1" O calendário de reabertura das atMdades econômicas e sociais, aprovado pelo Comitê 
de Operações Emergenciais - COE, pubílCado através do Decreto Estadual nº 19.116, de 22 de 
julho de 2020, deverllo ser rumpridas no âmbito do Município de Guadalupe. 
§ l!' O Comitê Municipal de Resposta Rápida ao Coronavirus (CMRR COVID 19), deverá 
planejar, de acordo com o calendário de reabertura das atividades econômicas e sociais, 
aprovado pelo Comitê de Operações Emergenciais - COE, a flexibUizac;ao e o consequente 
retomo gradual das atividides Econômicas, Sociais e Medídas Sanitárias determinadas pelos. 
Decretos indicados neste artigo. 
§ 3º Poderá ocorrer, em caso de crescimento da transmissíbilidade da doenc;a ou aumento da 
taxa de ocupaçao de leitos. a regressão da flexibilização para nlveis mais rigorosos, nos quais 
sejam permitidas apenas atividades essenciais discriminadas nos decretos citados 
anteriormente. 

Art 'l°. Em decorrência · da -~~ dJ É~o de Calamidade Pública no MuniCípio de 
Guadalupe contida no Art. l • deste Decreto. ficam IIWlTi!UcarnrPl omn:Pl»(ks pelo mes,rp prazo, 
as med"Klas esJ3be1eckias no Decreto 06V2020 de 25/IE/2020 que di5põe sobre a regulamentaÇllo 
acefca da uti\izaç3o de som autornotivo no Município de Guadalupe enquanto perdurar o E5tado de 
Calamidade Pública causado pela proliferaçk> do Sars-CoV-2 {COVID-19) e dá outras prowlências_ 

Plrigrafo Primeiro. Bares, restaurantes e similares, podem funcionar cm horário lillre. corrido 
ou fracionado, com encerramento das atividades até as 24 horas. 

P.ag,afo Segundo. Restaurantes. serviços de alimentae.'lo de deliYefy tais como f(J!;[ food e 
similares podelao funcionar após o horál1o estabelecido no parágrafo anterior, com por1aS fectudas. 
em sistema eidJsivamente de de!M!ly, sendo vedada, após as 24h, a retirada de alimenlos pelos 
clientes e o oonsumo no local 

An. 3". A Secretaria de Saúde do MunicfpiO e/ou Comitê Municipal de Resposta Rápida ao 
Coronavin.Js (CMRR COVID 19) pode,ao expedir normas complementares para melhor e<ecuçllo deste 
Decreto. 

M 3" Este Decreto entra em vigor na data de sua pubr,caçao. 

Registre-se, publique-se e O.Hnpra·se 

Gabinele da Prefeita Municipal de Guodol.,p,,. Es1ado do~ aos 31 dios do~ de ag<>SID de doós mi e""'"'

Marta ~ma 

DECRE10 N"06312QZO 

Prefeita Municipal 

~ 
Gl_~l'-'pe 
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRJA 

o;sp0e sot,,e o funcionamento e orlentaçõe• 
para ...-np,egador" !rabalhadores e dienteS 
das .,,,..,,..,.,. e <Mliços de atMdades ff$ieas.: 

meáodas de prevenç3<> e conlrole da 
disseminaçllo SARS-COV-2 - CovicFl9 e dà 
outras providências. 

A Prefeita MJnicipal de G..oadalupe, Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais previstas em 
Lei e CONSIDERANDO a dedaraçao da Organiza,;30 Mcndíal de Saúde (OMS), que dassmcou com:, pandemia 
a doença cau<ada p,,lo N<:Ml Coronavlrus (COVID-19). e as orientações emanadas pelo Ministério da Saúde e 
Secretaria Estadual de Governo; 

CONSIDERANDO Nota Técnica n<> l{), de 16 de julho de 2020, do Comité PRO PIAUÍ, 
~ à apreciaçllo e aprovação do Comitê de Operações Emergenciais - COE - em reunião do 
dia 20 de julho de 2020, recomendando adequaçáO do Calendário de Retomada das Atividades bem 
como o DECRETO Nº 19.nf~ DE 22 DE JULHO DE 2020 que dispõe sobre a adequa{3o do Calendário 
de Retomada das Atividades Econômicas e Sociais, e~ outras providências; 

CONSIDERANDO que a atividade "'5ic.i. apno5ellta·se. em especial no atual cenário do novo 
norma~ corno forma de melhoria da qualidade de vida e saúde fisica e rnerrtat 

DECRETA: 

Art. 1" - Aca autPó>'adP o funcionamento da$ Agdemja< de Gjnãstiça e demaí< SerWl$ de 
Niridi!de:i fkl@<. no âmbito do Munidpio de Guadalupe, a partir do dia 0V09/2020. 

Art. 'J!' - As Academias de Ginástica e demais Serviços de Atividades Físicas. deverão seguir _o 
PIQlorokl Geral de Reooo'.JeQdaa'. HjgienjçossaoUOas com Er(oque QgA"tlOaf frerte à Pal)demja 
pyblcado atJayés do Deqetp E<iadi ra1 D" J9 Q40 de l9 de wbo de 2020. 

Art. 3" - Para complementar a segurança necessària, as orientaÇões e precauções específicas 
contidas no M:lfXQJ deste Decreto devem ser obsenradas. 

Art. 4" - Fica a Vigilância Sanitária do Município de Guadallpe auto!1zada a proceder à 
fiscalização e a realizar todos os atos necessários à implementaçao do objeto deste Decreto. 

Art. S" - Sempre que julgar necessário para o rumpfimento deste Decreto. a autoridade 
competente solicitará auxilio das Polkias Militar e CMl que ~ competência para atuar de offcio. 

Art f1' - Podero ocorrer, em caso de crescimento da transmissibilidade da doença ou at.menlo 
da taxa de ocui>açao de leitos no Municlpio ou seu entorno, a regressão da presente llexíbílízaçao para 
nlveis mais rigorosos ou até o fechamento dos estabelecimentos. 

Art. 7" Este Decreto entra em vigor na data de sua pubicaçAo. 

Registre-se, publlqUe-<e e a.rnpra-<e 

Gabinete da Prefeita Mooidpal de Guadalupe (PI) aos 31 dias do mês de agosto de dois mil e vinte. 

Maria Jou.~:de.-tina 
l'relelta Ml.lliàpal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ 
Güaaalu - · ___ pe 
êõ;iSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

ANEXO I NJ DECRETO N" IE/2020 DE 31iQll2020 

ORIENTAÇÕES PARA EMPREGADORES, TltAIWJW)()llfS E ClEflES DAS EMPIIESAS E SERVIÇOS DE 
AlMOAOES ÁSICAS: MEDIDAS OE PREVENÇÃO E CONTROLE DA DISSEMINAÇÃO DO SARS-<oV-2 (COYID-
19) 

A lMDAOES: Acade!nias. Atividades Esportivas. Lazer e ReaeaçJo. 

PROTOCQ.O GERAL: Todas as atividades desta m devem 5eQlir previamente o Protoa>lo Geral de 
Recomerdações Hgienlcossarv!Arias com Enfoque OOJpocional frl!nte à Pandemia pubf!Côdo através do 
Decreto Estadual rf' 19.040 de 19 de p,ho de 2020 

Para ~meràl a seg1.13n1;a necessãrla siga as pecauc;!les espedli(z abailt, relaciooadz. 

11 · ORENTAÇ0ES PARA A MANUTENÇÃO 00 AMBENTE 

- As academias de ginástica ~ tomar medidas ao'rrinistrativas ?<"'ª reduzir, dentro do posSM!I, o l1IÍTlerO 

de transeuntes; 

• Dispornblizar tapete sanitizante pediúvio na entrada ela a:ademia e das demais salas; 

- Utiflzar o T ermõmetro Digital Infravermelho de tl!Sta para afeór a temperatura de todos que pmsam adentrar 
na academia ou no local da atividade ffsica; 

• Nao perm,r a entrada trabalhadores e dientes, can ~mornas geipais e ou com diagnóstico de COVID-19; 

- Recnmendar que os clientes tragam 01 (Lma) ~ de reserva, caso ocorra algLma intemxrênda (..nidade, 
ajidade etc. e traga Lm saco plá5tico para colocar seus pertences; 

• Caso o cfoente nao leve o saco plástico, dspoo,bitizá.lo na entrada da empresa/es1abelecimento P<"°ª a guarda 
dos ~ de modo que o diente possa permanecer can eles no interior do estabelecimento dtxante 0 
seu atendimento de forma segura e com reduçJ!o do risco de contamilaçao; 

- Nas academias que tiverem armários para guarda de pertences de pratiGlntes orientar para que nao coloque 
sapatos Junto com ~ 

- Mantl!f um espaço fíSÍCD com la)out acesslvel e segu-o, em conlonrôdade com as noonalivas de biossegtxança. 
respeit.Vldo-se o distanciamento mnimo de 2 metros rias fila5 de entrada ou para o atendimenro. utiliz.91 

adesivos ro c:hao para demarcaçllo da distância IT'irima. nmtef" p01ta5 e janelas abertas (~ que possíYel), 
os locais de e5pera deYe!n preferencialmente ser bem ffl1tiados naturalmente; 

• Na recepçllo ou sala de espera, evita,, expor itens lâc:eis de 5@f8Tl cooiprihados romo revistas. joméis. 
informes publicitários e de divugaç:io impre= e brinquedos inf~ 

· Vedar a comerdillizaçllo de produtos éllimentfcios ro local de atividade fisia,,'Academia; 

· Importante que as áreas destinadas a re:epdonar dientes possuam orientações de segcrao,;a e saúde do 
trabalho (carlazes, avisos. rn.rais, etc.) com enfoque preventivo em linguagem dara e ilustrações IIOltadas para 
esclarecimento sobre os principais sintoma5, meios de propagaçllo/disseminaçllo e medidas de preo;enç.ao da 
COVID-19, sendo de alcance, tafTtlém. para tooos os colaboradores nesms locais estratégic:Ds; 

- Delimte c.om ftta o espaço em que cada diente deve se t')(ercitar nas áreas de peso rivre e nas salas de 
atividades coletivas. Cada diente deve ficar a 2,0 m de di51.1oda do outro; 

- Durante o horário de funcionamento, entre 05 inte<valos das aulas ou dien!es, proceder a ~mpeza e 
desinfecçllo dos ambientes; 

• Se po5sível abra o e5tabelecimento \iiJnbém em ~ oltemativos, P•lil que o tráfego de õoentes e 
profissionais nllo coincida com o pico de roovimento do trafl5P()fle pCtilico; 

- Limite a quanti:iade de cientes que entram nos esllJdios e aradenias, prefefendalmente, trabalhe com horário 
agendado, com ocupaç:!o si~ devendo-se respeilaí o limite de 1 ciente a cada 4 rrr- (areas de trnino); 

- Os esiúdios e academias devem aumentar o intf!Valo enoe os agendamentos. de foona que haja um perlodo 
maior de ~ entre uma sessao e outra. Assim. menos dienles entrara.o em contato; 

- Os apareVlOS destinados às atividades aer6biras (esteiras, bicicletas. elípticos etc.) devefao ter distmdamento 
mínimo de 2m entre si e dos demais aparelhos; 

. Quando não l)aller condições de rurrpiment> de distanciamento mínimo, i~ barreiras f!sicas entre os 
al~e/00 profissionais, ou entre um equi~nto e outro; 

• Recomenda-se utilizar apenas 50%dos aparcltll5 de câ'dio, ou seja, deixe o espaçamento de l.'1l eqlipamento 
sem uso para o outro. Faça o mesmo com 05 armários; 

. Posldone kits de limpeza em pontos estratégicos das áreas com eq..pamentos, c.on1enclo 1oalhas de papel e 
produto espedfico de higienizaçJo pa-a que os clientes possam usar nos equipamentos de IJ1lino, como_ 

colctooetes, halteres e máquinas. No me5mo local, delie haver orientaçao paa descarte imediato das toalhas 
de papel; 

• Mantenha a higienizaç110 dos cokhoneles, acessáiOS e equipamentos. imediatamente ao término de seu uso. 
mediante a ~ li~ de álcool ~quldo 70% ou ~ito de 56dio de 0,1 a 0,5%; 

- Nllo dispüftitZar garrafas de má, ralé ou assemellmos para uso COlll),1f1ilhado; 

NOS SEIMCQS OJE CONTENHAM AlllM AOJÁTiú\S AÇRFSÇfNJAR OS QJIQADOS A SE<iUR 

- Exigir o uso de chinelos pré-desinfecta:los no ambiente de práticas aquáticas; 

- Lirmar a quantidade de dierltes que entram na piscina: ocupaçllo simultãnea de 1 dlente a cada 4 rr?- (piscina 
e \'eSliárioJ; 

- Dispooibiizar 5Uportes palil que os dien~ possam pendurar sua toalha ou roupão; 

• Apôs o témino de cada atividade individual ou c.oletiva,. ligienizar as escadas, balizas e bordas da piscina; 

- Vedado o compartilhamento de materiais ele piscina como pranchas. toalhas e toocas; 

• Avaliaçac> dos par~metros fiSico-quimicos da ~ da piscina, com ecp05içJo em quadro de avisos na sala de 
espera; 

- Recomenda,, o rrenor LISO de vestiários, vindo já trocado de e.asa, com 1n roupão, tanto para chegar até a 
piscina e ap6s a sua salda; 

- Orientar o uso de calçados exdusi-.os para o ambiente ele atendirrento aquático (acesso e entorno da piscina) 
ou proibir o LISO ele calçados ap6s passar pelo lava pés e ducha, bem coroo higienuaçao das rodas da cadeira 
de rodas, caso o cliente seja elepeodente c:adeira,te. O mesmo se aplica a muletas e andadores; 

-~~ dosvestMrlo5 de'le@ 1er realizada imedi.tamente a~o lLIO, utilizando produtos já estipulados 
ap;'o álcool 70%. âgua sanitária (2% a 2,S%1 oo desinfetantes para que o pmxlmo diente possa utilizá-lo com 
segurança; 

- Priorizar sempre a ..entilaçac> natural, mantendo portas e janelas .:tll'!1as. Quando necessitar usar 
wrdr.ionador de ar, o mesmo deoie ser ligado deixando janela ou porta aberta para renovaçlo do at. Manter 
nmpos filtros e dutos do aparelho de ar-condicionado; 

· Incentivar o pagamento através de meros eletrôricos (catao de crédito ou débito, transferência bancária por 
aplicativos, pagillle!lto por aprom1açao de celular/relógio, entre outros meios de pagamentos eletrônicos 
disponlveis), com ~tivo de minimizar a transmissllo do NcNo Comnavírus através circulaçlo de papel moeda; 

NAS AJMDADES ÁSICA$ AO AR lNRE: 

· Prefertr espaços com pouca movimentação de pessoas, evitando aglomerações; 

• Manter distanciamento de 2 metros entre os praticantes de treinos (caminhadas, corneias, alol"',)ilmentos, 
àraitos, ddismo, treinos ÍIJleiOnai~ fresrobOI, kilesurf, SJJrf, be.xh tênis e skate; 

• No ddiSmo, manter distanciamento de 20 metros; 

· EYitar camimar e cooer acompanhado com wtras pe;=s; 

• No caso de aGldenias ao ar ivre utiHzar álcool a M para l'igleraaçao do equipamento onde as maos sao 
colocadas antes e após o uw, utilizar eqliparnento intercalado para manter o distanciamento recomendado; 

· Recomenda·5e evitar o ~nilhamenlO e efll)l'éslimo de eqlipamenlos e objetos de qualquer natureza, 
tais como: bolas, bicicletas, ~ raquetes. entre outros; 

- Manter os cabelos presos durante a atividade Hsica, pa:a evitar exposiçao que fava-eça a portabilidade do 
vírus. 

PARA JBENAMENTOSmMPfl]CÃO DE JMESJAJUIAS OOGAOORESISTAFFl EM aws. ESTÃPIQS 
OlJADRAS oo OOJRQS LOCAIS DE ESPOOEs cruJM>S· 

- Recomenda-~ que os atletas devem evitar o tr.r.spone coletr.o, evitando agklrrerações; 

• Caso seja necesskio, o transporte coletivo dos clubes, o ve1cu1o deverá 1er higierizado a cada 24 horas. No 
deslocamenlD manter janelas abertas, para ~ do ~, manier espaçamento mínimo de duas fileiras, 
alternadas entre as colunas. fazer uso de máscaras e álcool gel na entrada e salda do ônibus; 

• Realizar b'einos c.om g~ sep,vados e horá'ios agei'(!ados para a chegada de todos, manteroo 0 
distanciamento de 2rnetros entre atletas; 

- O pesm da com5Sllo técnica e estafe deYe fazer uso cbigatório da más<:ara e, dar preferência às reuniões 
neceúias realizadas por w1eo; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

27Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 11 de Setembro de 2020 • Edição IVCLIV
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· Nao retomar para e.asa ãariamente vestmo o umoone. o rnes,ro de\e sa- trocado após o treinado. o:,lorado 

em saco plástica e levado para lavagem em casa; 

- Realizar a limpeza e higienização frequente dos vesliários, oom so1uç.1o de tvpociorito de sódio O, 1 a 0,S%, 
separar grupos pequenos para troca de uniforme/r014)aS reduzir ftUllO de pessoas no 1/eStiário, manter patas 
e janelas abert.as; 

• Evitar contato rruto próximo entre atletas e pro~is de saúde, como médicOS e fisioterapeutas. os quais 
devem fazer uso dos EPls adequados. Para atendimentos de saúde humana. seguir protocolos especfficos; 

- Reallzar a H~za e de:iinfecçao de equlpame!1to5 uti izados ros treinos e de macas antes e depois do uso; 

- Corredor de segtr.1rç1 no local de treino; 

- Realizar a saritizaçao de estklios, qo.wras e loca~ dos treili!!re1to5 com hipodol'ito de sódio de O, 1 a 0,5%; 

- Evitar o rumprimento ffsico entre jogadores/staff, inclusive o o,npnmento ffsico ooal e final entre jogadores 
e com a equpe de arbiu-agem; 

- Em Gmpeonatos esportiYos. E!YitN que aiarlQls iKOl11)ilnhem j)gadcx"es nas eritradas do jogo. 

l 2 - ORIENTAÇOES PARA OS 11IA8AUiAOORES E UJENlES 

- Solidlar a todos os lrabalhaclores e dientes da academia que cheguem de rmscara e disponibilizar 
lavatóno/pia com água e sabão ou sabonete liquido, e/oo âlcoo a 70'!1, na eritrada e em locais estratégicos para 
que façam a higienizaçAo das m:ios com frequtlncia; 

- Todos os trabalhadores e os clientes da academia devem usar rnâlcara de proteção durante toda sua 
permanência dentro do ambiente. A mesma deverá ser trocada quando estiver molhada ou com ~ade. Todas 
as pessoas devem seguir as boas praticas de uso, remoçllo e desawte, assim como higienizar adequadamente 
as maos antes e após a remoçao, combinando com outras medidas de proteçllo e higienlzaçllo; 

- Recomende que os dientes evitem os horários maior fl= e se programem para treinar em horários 
altematiYos; 

-t proibida a permanência de pessoos que nllO estejam realizando as atividades ou fornecendo os treinamentos, 
antes, durante ou depois destes; 

· O diente deYe programar sua chegada para lJ1\ ruto ten1)0 de espera até o horário agerdado de forma a 
só permanearem no local pelo periodo de atividade ffsica; 

• No caso de estúdios e academas em que o treinador e o ai lJ10 fiquem muito próximos. recomenda-se o uso 
de máscaras e face shield. Nesses casos, 0 treinador deYe trocar a máscara e higienizar o face shield com álcool 
a 70% a cada a1endimento de cliente; 

- Evitar atividades f!sicas que exigem wntato ffsico/lOque entre os partic~. em dupla, trio e pequenos 

gnipos juntos; 

• Ê ob!iga1ório o uso de máscara tanto pa-a o trabalr.ador como para os dentes. recomendando-se a troca de 
máscara quando a mesma ficar úmida ou com suJidade aparente. O le!l"1(l mãximo para a permanblcia com a 
máscara é 3 horas. Todos os profissionais cleYerllo estar de máscara cobrindo boca e nariz durante todo o 
tempo. DeYem evitar tocar as rrucosas: - os oiros, nariz e txx:a com as maos n:io lavadas e nao de.em tocar 
s~ do ambiente com o EPI comarninado ou r;aTI a mao contaminada; 

- E\lite o rompartilhamenlD de aparellOI, instrumentos, pesos etc., sem prévia e rig0ro5a higienizaçao, mediante 
utilizac;liO de álcool 70%. tipodolilD de s6oo ou produto destinado para tllnto, qwnto das maos do praticante 
e professor/instrutor por meio de lavagem adequada com água e sabao ou ákool 7<1#i. 

- Idosos devem dar preferência para a re.lli zaçllo de atividades em sua residência ou ãrea livre e restrita, por 
meio de instruçAo/acompanhamenlO remoto. Caso seja necessária a atividades ffsica< de idosos em academia, 
de.e-se destinar horãrio espeólial, de modo que nllo tenham contato com outros grupos; 

- Orientar aos dientes que lellem seus objetos pessoais, como garrafas de água ou toalhas, e nao compartil.har 
esses ~tos wm outras pessoas; 

- As orientlções internas a serem divulgadas para os cdaboradorei bem como o público deYern se- pautadas 
nos quesitos: higiene pessoal das m:ios (lavagem com ~ua e sabao e/OU assepsia com preparações alcoólicas); 
n,an'lecimenlo dos sintomas COfTUlS do llfrus no orgarísmo hll1'la!'IO (tosse seca, lebre, coriza, dor de· 
~ dor de cabeça. dor no corpo, cificudade de resp,'r.v, perda do paladar ou do olfato e diarreia); uso 
efetNo e consciente dos EPls - Equip.Tilenlos de Pmteção lndMâ.Jal: recomendações preventivas de ruidado e 
tigiene (manter distAnàa mini ma de 2,00 rretros e evitar tocar diretMnente utensll",os ou objetos comuns em 
meios públicos (~ de luz. maçaneta~ corrimaos, portaS, etc.); 

- N3o util izar adomOS (aliança. anéi~ pulseiras, colares, brincos, re!ógios etc.); 

-Orientar a t,;gienízaç.lO dos celulares e que evitar ao máximo o uso dlJ'anle a pem,anência no estabelecimento; 

• E evitar colocar as maos oo 50lo diretamente e~ colclllnetes, acessooos e eq~ sepn higierlizados 
com álcool 7'1#, antes e depois de cada ~ão. 

AOS PBOFISSQWS DE fgJÇAÇÃO ÁSfCA. R.ECFPCÃQ E SEÇ,WNCA: 

- Realizar higiene das mãos com l!gua e sabão ou sabonele llquido, e/ou álcool a 70% antes de iridar e ao 

finalizar o atendimento; 

- Capacitaç30 no manU5eio dos equipamentos de proteç.ão e higierizac;ão do local; 

• Usar máscara e trocá-ia dU'ante o turoo de trabat,o ou sanpre que estiver Lrrida ou ~; 

- Recomeooa-se o ll50 de (oce sh;e/d; 

· Reaizar frequentemente a higiene das maos com água e sabão ou sabonete lfql.lído e/ou álcool a 70%. 
pnncipalmente depois do contato direto com ~ ou ~ 

• E'lita' o cootato físico (apertos de mão, abraços. bejos etc.) com as pessoas; 

- Evitar COfll)a/thlr copo~ aparetoos celulares e o.«ros CX1ietOS de uso pessoal; 

- Eliminolr ou restringir o uso de itens compartilhados por ãientes, como c.aneta~ prandletas e telefones. 

AOS PBQBSSIQNAlS 0A LIMPEZA: 

- Utilizar Eq-ipamentoS de Proteção lrrlividual • E Pls. CllfOO 6culos de proteç/!o ou protetor facial (face shield); 

avental descarlM; lwas de borracha; botaS in~ 

- Realizar frequentemente higiene das maos com água e sablk>/salxrtete lfqooo e/ou ákx>ol a 70%; 

-~ ulilizar adornos (brincos, anéis, relógio, etc. 

l 3 -iM'EZA E DESltffCÇÃO DE SUPERIUS E EOOl'AMENTOS 

- A desinfea;l!O das <a.1perffcies deve sa- rekada após a sua lilll)ela. Os desinfetantes com potencial para 
desi~ de superllcies induem .r;iueles à base de cloro, álcoois, alglm fenói5 e alguns iodóforos e 0 

quatemárlo de illlÔIIÍO. Sabe-se que os vfrus s1kl inalivados pelo álcool a 7fll, e pelo cloro. Recomeoda,;ões 
sobre produtos saneaites que podem substitúr o álcool a 71", na desin~de superffde dlJ'éllle a pandemia 
da COVID-19, encontra-se na Nota Técnica nº 26/2020/SEVCOSAN/GHCOSJ[)IRB/ANVISA. llnlc para acesro: --

ht1pJ/!X)l\al.ilflllisa.gcN.br/docunents/21920V4340788/SEI ANVISA+--+0964813+· 
tNota+ l'K3%A9cn\ca .pdt/71c341oo-6eec-4b 7f-b1e6--BdH7e489 

• Posicionar kit. de limpeza em pontos estratégico; na; áreas do dojo, cootendo toalhas de papel ou qualquer 
paro, além de produto especffico de tigienizaçao para que os aluros/atletas po5Séllll usar nos equpamentos 
de treiro; 

• lodos os oqetos e supet1bes de maior mar,ipul~ (maçanetas de portas, bancadas. mesas de trabaloo. 
macas, tatames, instrurrenros e eqLipamenlos para realização de atividades 11sicas, tedados, mouse de 
~ -aparelhos ceulares, controles, etc.) pelos profissionais e dientes devem ser mantidas íimpas e 
desinfetadas com â\cool a 70% ou rrpocbito de sódio de 0,1 a 0,5%. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EX1RA TO DO CON1RA TO 

3º Termo Aditivo. Tomada de Preços n. 012/2019. Contratante: O Município 
de Curral Novo. Contratado: MANDACARU TERRAPLANAGEM LT
DA. - (CNPJ: 10.608.832/0001-49). Objeto: Este Termo Aditivo tem por ob
jet~ a prorrogação da vigência contratual por mais 90 (noventa) dias, a teor do 
mc1so II, do art. 57 da Lei de Licitações. Recursos: Orçamento Geral. Assina
rura: 0410912020. 

Curral Novo (PI), 04 de setembro de 2020. 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


